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ESTADO Do Rlo GRANDE DO SUL
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j 'LEI N0 3 823 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002. hj . - ,
(
1
j Autoriza o Executivo Municipal a abrir
j crédito Especiat no vator de R$
l 30

.295,:2 e dà outras providências.I
1
l IVAN JAcos ZIMMER, prefeito Municipal de Montenegro.!
j Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
l
@ L E I :
1
t Art. lo Fica o Executivo M unicipal autorizado a abrir Crédito Especial no
j
l valor de R$ 30

.295,92 (trinta mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e dois
I centavos), na seguinte dotaçâo orçamentària:l

(

08 SMOP
01 SMOP - Administraçâo

' 15 Urbanismo
j 451 Infra-estrutura urbana
 451 1 Infra-estrutura urbana
j 1708 Pavimentaçâo de ruas Bairro Germano Henke Fundopimes
1 4.4.90.51 .832 Obras e instalaçöes

I
 Art. 20 Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, ser-virà

de recurso, a reduçâo da dotaçâo orçamentéria 07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.39.1 1- 710, no valor de R$ 30.295,92 (trinta mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e
dois centavos).

! .)
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO em 5 dei 1
novembro de 2002.

lREGISTRE
-SE E PUBLIQUE-SE:

Data Supra.

AN COB ZIMMER,
 PFefeito Municipal.

I
I ROSEMARI ALMEIDA,
I secretària-Geral.

<(DOe (-ik'(V Oô, DOe saN('itle: sa1-ve VID3S',

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.4594
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j 'LEI N0 3 823 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002. hj . - ,
(
1
j Autoriza o Executivo Municipal a abrir
j crédito Especiat no vator de R$
l 30

.295,:2 e dà outras providências.I
1
l IVAN JAcos ZIMMER, prefeito Municipal de Montenegro.!
j Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
l
@ L E I :
1
t Art. lo Fica o Executivo M unicipal autorizado a abrir Crédito Especial no
j
l valor de R$ 30

.295,92 (trinta mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e dois
I centavos), na seguinte dotaçâo orçamentària:l

(

08 SMOP
01 SMOP - Administraçâo

' 15 Urbanismo
j 451 Infra-estrutura urbana
 451 1 Infra-estrutura urbana
j 1708 Pavimentaçâo de ruas Bairro Germano Henke Fundopimes
1 4.4.90.51 .832 Obras e instalaçöes

I
 Art. 20 Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, ser-virà

de recurso, a reduçâo da dotaçâo orçamentéria 07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.39.1 1- 710, no valor de R$ 30.295,92 (trinta mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e
dois centavos).

! .)
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO em 5 dei 1
novembro de 2002.

lREGISTRE
-SE E PUBLIQUE-SE:

Data Supra.

AN COB ZIMMER,
 PFefeito Municipal.

I
I ROSEMARI ALMEIDA,
I secretària-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

LEI N° 3.823, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
30.295,92 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
valor de R$ 30.295,92 (trinta mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e dois
centavos), na seguinte dotacéo orcamentéria:

08 SMOP
O1 SMOP — Administracao
15 Urbanismo
451 Infra—estrutura urbana
4511 Infra-estrutura urbana
1708 Pavimentacao de ruas Bairro Germano Henke Fundopimes
44.90.51.832 Obras e instalacoes

Art. 2° Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, servira
de recurso, a reducao da dotacao orgamentaria 07.01.04.452.0021270133903911—
710, no valor de R$ 30.29592 (trinta mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e
dois centavos).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINE‘I'E DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 5 de
novembro de 2002.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

‘<LMCCidW, ‘ COB ZIMMER,
/ Prefeito Municipal.

ROSEMARI ALMEIDA,
Secretéria-Geral.
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